
ICATO DOROCHA-PB

02.15.04-
02.15.u.122-

02.1s.04.122.0044-

02. I 5.04. t22.00Á4.2397 -

PREFEITO

270.000,00
35.100,00

3.900,00
10.000,00

1.500,00
1.s00,00
5.000,00

18.000,00

GABINETE DO

de

Rs 132.000,00

345.000,00

'Áutoriza abertura de crédito especial e dá

outras providências ".

O Prefeito Municiprl de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a abú Crédito (Adicional) Especial no valor de R$ 345.000,00 (Trezentos e Quarcnra

e Cinco Mil Reais), para acréscimo de dotação oryamentária no orçamento vigente conforme o que se especifica abaixo:

02-
02.15-

Fonte de RecuÍsos 1.500.00G.
3.1.90. t l.0l-
3.1.90.13.02-
3 .3 .90 .14 .1 4-
3.3.90.30.99-
3.3.90.33.0r -
3.3.90.36.99-
3.3.90.39.99-
4.4.90.57.99-

PODER EXECUTTVO
Secretaria Municipal de Políticas Públicas e

Gestão GovemaÍnental
Administração
Administraçâo Geral
Formular, implementar e avaliar políticas
públicas em diversos nÍveis govemamentais
Manutençâo da Sec. Mun. de Pollticas Públicas e

Gestito Govemamental
Recursos não vinculados de impostos
Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cívil RS
Obrigações Patronais R$
Diárias - Civil R$
Material de Consumo RS
Passagens e Despesas com Locomoção R$
Outros Serviços Terceiros-Pessoa Fisica R$
Outsos Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica R§
Equipamentos e material Permanente RS

P1ODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito
Administração
Adminisi-ação Ceral
Manutenção do Gabinele do Prefeito
Manutenção do Gabinete do Prefeito
RecuÍsos não vinculados de impostos
Obrigações Patronais

TOTAL GERAL 345.000,00

Ârt 2" - Parâ atender âs despesas decorr€ntes do referido crédito seú procedido a anulaçâo parcial das dotações

orçamentárias, conforme preconiza o Artigo 43, § l' inciso lll da Lei 4320164, conforme discriminação abaixo:

02-
02.0 r -

02.01.04-
02.01.o4.t22-

02.0t.M.t22.000.2-
02.0 1.04.1?2.0002.2002-

Fonte de Recursos l -500-000-
3.1.90.13.02- R§ 213.000,00

02-
02.02-

02.o2.M-
02.o2.o4.122-

02.02.04.t22.0003-
02.02.04. I 22.0003.2003 -

PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração
Administração
Administração Ceral
Manutenção do Setor Administrativo
Manutenção Secretaria Municipal
Administ'ação
Recursos não vinculados de impostos
Obrigações Patronais

Fonte de RecuÍsos 1.500.000-
3.1.90.13.02-

TOTAL DE ANULAÇÃO

Art. 3" - Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação, revogando-se as disposiçôes em conaário.
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L€i Münicipâl n'2.040, de 2l de ianeiro de 2025.



To DOROCHA-PBlru
GABINETE DO

PREFEITO
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha PB, em 2l dejaneiro de 2025

Louro Maia SeruJim

P refeit o Const it uciono I
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